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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça 
Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0045616-35.2011.815.2001
ORIGEM: 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Carlos Magno dos Santos (OAB/PB 19.295-A)
ADVOGADO: Em causa própria
1º APELADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Ivan Burity de Almeida
2ª APELADA: Ortobrás - Indústria e Comércio de Ortopedia Ltda.
ADVOGADO: Giovane Basílio de Sousa (OAB/PB 14.359-B)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
QUEDA  NAS  DEPENDÊNCIAS  DE  PRÉDIO  PÚBLICO.  ATO  ILÍCITO
NÃO  CONFIGURADO.  INEXISTÊNCIA  DE  DANO  MORAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
DESPROVIMENTO.

- Para que se possa aferir a existência de responsabilidade objetiva e
o decorrente dever de indenizar, alguns elementos são importantes:
ação ou omissão do agente, dano à vítima e relação de causalidade
entre ambos. São os pressupostos da responsabilidade civil,
inexistentes no caso em tela.

- Recurso ao qual se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade,  negar provimento ao
recurso apelatório.
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Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por CARLOS  MAGNO  DOS
SANTOS contra a sentença (f. 132/136) proferida pelo Juízo de Direito da  4ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital,  que julgou improcedente o
pedido elaborado pelo ora recorrente nos autos da ação indenizatória movida
contra o  ESTADO DA PARAÍBA e a ORTOBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ORTOPEDIA LTDA.

O demandante alegou, na peça inaugural, que no dia 12 de julho de
2011  sofreu  uma  queda  nas  dependências  do  Fórum  Regional  Des.  José
Flóscolo da Nóbrega, localizado no Bairro de Mangabeira, nesta capital.

O  promovente  relatou  que  estava  no  exercício  de  sua  profissão
(advogado)  e,  buscando  participar  de  uma audiência  no  primeiro  andar  do
referido  Fórum,  foi  informado  de  que  o  elevador  estava  quebrado.  Então,
utilizou-se da escadaria, onde sofreu um grave acidente, causando-lhe diversas
lesões. 

Assim, ajuizou a presente demanda, imputando aos recorridos - a
Administração Pública Estadual e a ORTOBRÁS, fabricante do elevador de uso
restrito (f. 79) -, a responsabilidade pelo ocorrido. 

Na sentença combatida, o juiz singular, com base no art. 37, § 6º, da
Constituição Federal c/c com o art. 269, inciso I, do CPC, entendeu que, além
de inexistir prova quanto às lesões físicas sofridas pelo autor, o fato ocorrido
deve  ser  inserido  no  campo  dos  aborrecimentos  e  sinistros  previsíveis,
indeferindo o pleito indenizatório.

Em sua apelação (f. 138/147), o autor insistiu na tese de que a Lei
10.098/2000 (lei da acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida) restou violada, ante a conduta das partes adversas. 

Ademais, alegou que o próprio ente estatal, às f. 122, requereu a
oitiva do responsável técnico de infraestrutura do prédio público, bem como do
engenheiro, para esclarecimento de possíveis falhas na área onde o promovente
se acidentou, mas tais provas não foram colhidas pelo juízo, o que lhe causou
cerceamento do direito de defesa.

Por fim, descreveu que a responsabilidade está evidenciada, pois o
elevador, destinado a pessoas com necessidades especiais, “só vive quebrado”,
destacando que é idoso e portador de obesidade mórbida.

Dessa maneira, requereu que o pedido seja julgado procedente e o
Estado da Paraíba arque com a indenização pelos prejuízos morais sofridos.
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Não foram apresentadas contrarrazões (certidão de f. 151).

A  Procuradoria  de  Justiça  não  se  manifestou  sobre  o  mérito  do
recurso (f. 155).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

Apesar do alegado, vejo que não merece guarida o apelo.

Primeiro,  não há que se falar em cerceamento de defesa da
parte apelante, pelo não pronunciamento sobre o pedido de produção
de provas, que não foi sequer requerido.

A indenização por dano moral é assegurada no art. 5º, incs. V e X, de
nossa Constituição da República, bem como nos arts. 186 e 927, ambos do
Código Civil,  desde que preenchidos os requisitos legais para tal desiderato, o
que é NÃO É o caso dos autos.

Portanto, para que se possa aferir a existência de responsabilidade
objetiva,  ou subjetiva  que fosse,  e  o decorrente  dever de indenizar, alguns
elementos são importantes: ação ou omissão do agente, dano à vítima e
relação de causalidade entre ambos. São os pressupostos da
responsabilidade civil.

Eis a redação dos aludidos artigos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

[...]

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo.

A Constituição da República, expressamente, em seu artigo 5º,
incisos V e X, prevê a indenização como um dos mecanismos de reparação do
dano, seja ele material ou moral. Observemos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
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garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: 

[…]

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da
indenização por dano material, moral ou à imagem;

[...]

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação.

In  casu, não foi  comprovado  o  suposto  ato  ilícito  comissivo  ou
omissivo do Estado da Paraíba.

Isso porque o demandante/apelante  falhou em demonstrar nos
autos a correlação entre a queda sofrida e qualquer ação ou omissão
do agente público, descumprindo a regra do art. 373, inciso I, do NCPC.

O  simples  fato  de  o  elevador  estar  em  manutenção,  situação
corriqueira, não caracteriza o ato ilícito alegado. Ademais, vale salientar que o
elevador tinha uso restrito para cadeira de rodas, conforme disposto pela
sua fabricante no termo de recebimento e entrega do equipamento às f. 79.

Por tais considerações, mantenho integramente a sentença que não
reconheceu a existência de danos morais. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).
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Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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